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RESOLUÇÃO N. 003, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Homologa o resultado referente ao Edital 01/2021 
e dispõe sobre vagas remanescentes. 

 
Art. 1º. O Colegiado do Programa de Pós-Graduação (PPGD), no uso de suas 
atribuições legais, resolve homologar o resultado referente ao Edital 01/2021 de seleção 
para a turma de 2022 do PPGD nos termos aprovados pela Banca de Seleção (Anexo 
I). 
Art. 2º. Considerando haver vinte e sete vagas ofertadas no Edital e apenas vinte e três 
aprovados, o Colegiado deliberou o preenchimento das quatro vagas remanescentes da 
seguinte forma: 

I- O/A candidato/a n. 1109, que indicou o Prof. Leonardo Nunes como segunda 
opção será orientado/a pelo mesmo; 

II- O/A candidato/a n. 2706, que indicou a Profa. Renata Almeida como segunda 
opção será orientado/a pela mesma; 

III- Os/As candidatos/as n. 1201 e 1305 serão orientados pelo novo docente do 
PPGD, Prof. André Costa. 

Art. 3º. Todos/as os/as aprovados/as e classificados/as deverão fazer requerimento de 
pré-matrícula, anexando o comprovante de habilitação em língua estrangeira e outros 
documentos nos termos do Edital n. 01/2021, até o dia 29 de janeiro de 2022, 
impreterivelmente. 
Parágrafo único: a pré-matrícula deverá ser feita através do formulário disponível em: 
https://forms.gle/Ggrg8wakdq59c6pf6. 
Parágrafo único: o não requerimento de pré-matrícula e/ou o não envio do comprovante 
de habilitação em língua estrangeira implicará em desistência do/a candidato/a. 
Art. 4º. Aqueles/as que foram aprovados/as mas não classificados/as poderão requerer 
matrícula em Disciplina Isolada em período próprio a ser indicado pelo Programa. 
 

Ouro Preto, 10 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Alexandre G. Melo Franco de Moraes Bahia 
Coordenador do PPGD-UFOP 

SIAPE n. 2.919.775 
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Anexo 1 – Resultado Final 
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